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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

DECLARAÇÃO 
 
Declaramos que a candidata Carolina Kuntzer Schemberger, 
regularmente convocada para comparecer no CISAMUSEP para 
apresentar os documentos a fim de submeter-se ao processo de 
contratação ao cargo de Nutricionista após aprovação na Seleção 
Competitiva Pública nº 02/2022, conforme Resolução nº 051/2026, 
publicada em 28/04/2026, não compareceu ao referido chamado dentro 
do prazo, caracterizando a sua desistência à vaga. 
Por ser expressão de verdade, afirmo a presente Declaração. 
Maringá, 04 de maio de 2026. 
 

KÉSIA CAROLINA BRAGA COSTA 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 

 
RESOLUÇÃO Nº 052/2026 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as condições e regramentos estabelecidos pela 
Seleção Competitiva Pública nº 02/2022 aberta pelo Edital nº 02/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica convocada a candidata abaixo relacionada, aprovada na 
Seleção Competitiva Pública nº 02/2022, obedecidas às respectivas 
ordens de classificação, para submeter-se ao processo de contratação: 

Nutricionista 

Classif. Nome Data de nascimento 

2º TAIANA VARELA FERREIRA 13/03/1982 

Art. 2º - A candidata deverá comparecer na sede do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP, sito na Rua Adolpho Contessotto, 620, 
Zona 28, em Maringá – PR, munida dos documentos pessoais no horário 
das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, sob pena do não comparecimento caracterizar 
desistência da vaga ao cargo público. 
Art. 3º - Ao comparecer, a candidata receberá a lista de documentos que 
deverá providenciar para admissão, cujo prazo de entrega será de 10 
(dez) dias a contar da data do comparecimento. 
§ 1º - O prazo acima estabelecido não será prorrogado.  
§ 2º - Não serão aceitos protocolos de documentos. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.  
Art. 5º - Publique-se. 
Maringá, 04 de maio de 2026. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 053/2026 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as condições e regramentos estabelecidos pela Seleção 
Competitiva Pública nº 01/2022 aberta pelo Edital nº 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica convocada a candidata abaixo relacionada, aprovada na 
Seleção Competitiva Pública nº 01/2022, obedecidas às respectivas 
ordens de classificação, para submeter-se ao processo de contratação: 

Técnico em Enfermagem  

Classif. Nome Data de nascimento 

15º KARINA HYPOLITA FRANÇA DE 
ANDRADE 

13/07/1979 

Art. 2º - A candidata deverá comparecer na sede do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP, sito na Rua Adolpho Contessotto, 620, 
Zona 28, em Maringá – PR, munida dos documentos pessoais no horário 
das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, sob pena do não comparecimento caracterizar 
desistência da vaga ao cargo público. 
Art. 3º - Ao comparecer, a candidata receberá a lista de documentos que 
deverá providenciar para admissão, cujo prazo de entrega será de 10 
(dez) dias a contar da data do comparecimento. 
§ 1º - O prazo acima estabelecido não será prorrogado.  
§ 2º - Não serão aceitos protocolos de documentos. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.  
Art. 5º - Publique-se. 
Maringá, 04 de maio de 2026. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 054/2026 

   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que 
lhe confere o Estatuto em vigor, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder 12 (doze) dias de Licença Prêmio ao funcionário 
abaixo relacionado, em conformidade com a Cláusula Trigésima 
Segunda do Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2027, firmado entre o 
Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde 
de Maringá e Região – STESSMAR e o Consórcio Público Intermunicipal 
de Saúde do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP:  

Nome Matrícula Cargo 
Período da 

licença 

Wanderley Souto da 
Silva 

246 
Assistente 

Administrativo 
04/05 a 

15/05/2026 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Publique-se.             
Maringá, 04 de maio de 2026. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

 
 
 

 

 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br

		2026-05-04T15:53:50-0300




